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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE ASSISTÊNCIA SOCIAl 

OI PENSA DE LICITA(' ÃO l\0 010/2018 

CONTRA TO N° O 1.03.1 0/2018 

LOCA(' ÃO DE IMÓVEL PARA Fl.JNCIO!'IAMENTO DO 
CENTI{O DE REFERÊ:\CIA E A SI TÊNCIA SOCIAL -
( RA~ '\0 BAIRRO ~ORTE SUL, PARA ATE"DER 
~ECE~SIDADE D \ SECRETARIA Ml NICIPAL DE 
\~~~~ 11~ '\CI \ SO( I \L, Ql E E~TRE ~I CELEBRA~I O 
Ml ~ICÍPIO DE JOAO LI~BOA E O ~R. IIAPOLII O D[ 
SOl S \ COSTA, NA FOR:\1 \ABAIXO. 

QLADRO RESLMO DE ELI::.MEN l OS. ANEXO AO INSTRUMEN10 PARl lCULAR DI 
CO'\! fRATO DE LOCAÇi\0 

JTI:\t1 I: I OC \DOR(A) 
'\orm:: Sr. IIAPOLITO DE Ol ~A CO. TA 
Nacionalidade: Brasileiro 
CPI n 365 597.501-1 O. RG: 1.569.576 ~ P i\. L\. 
Endereço: A\. 15 de Dezembro n"870. Bairro Cidade NO\a. João Lisboa - MA. 

ITf\1 2: I OC AT.\RIO 
O Fl NDO 1\JH '\ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. inscrito no Cl\PJ CGC soh o n.') 
07.000300(,001-10. com -.,edl.! 11.1 \\ lmpl.!t".Hril. 1111. (I P· 65922-000. João Iisboa \1\. 
pessoa jundrca dl.' drreito publtcl) 111tl.'rno. n:pn:sent.tdo nc-.,tc ato pela ~ccrctan.t \1umcrpal de 
Oc-.,cmoh imcnto ~ocial. que tem como Representante Legal il Senhora MARIA DO ESPÍRITO 
SA~TO PEREIRA DA ~ILVA - SECRETÁRIA ML:\ICIPAL DE ASSISTÊ~CIA OCIAL .t 
seguir denominado simplesmente LOCAI ÁRIO. 
:\acionalidaJe: brasileira 
Estado Ci' ti casada 
Proli-;são: \gente Público 
RC.. n.~ 8-i88893-8 ESP \1A ( PF n. 759.553.693-68 

ITE\1 3: 1\ tÓV[l 
LocaliLação: A\. Brasil no 05. Vil<t ~ortc Sul, João Lisboa- MA. 
Descrição: Área de 400 rn). com frentt! para a A\. Brasil de: 16 metros, lateral direita com Rua G 
de: 25 metros. Fundo com Josim.tr medmdo: 16 metros. situada na quadra formada pelas seguintes 
ruas: A\. Brasil. Rua GRua H c Rua (. 
De .... trnaçào CF'\TRO DE I~EFI:-:lU~: '\CI \ E \SSIS rf.:~CIA SOCI.\L - CR \S ~O 
~H ~ICÍPIO DL .JOÃO LlSBO \ -\1\. 

11 t \1 4: DL RAÇ \o DO CO!\ I RATO 
Prazo: I O (JeL) meses 
Início: O I '03 2018 - I érmino: 31 / 1212018 

ITL \ti 5: \'i\1 ORI ~ 
\lugud mL·nsal. R l A94.00 (um mil. quatrocentos c.! no,enta e quatro reais ). 

Valor total do contrato: R$ 14.940.00 (quatorze mil. novecentos e quarenta reais). 
Ytais água, luz e manutenção. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Periodicidade de reajuste: anual 
Índice de correção: IPC-A/IBGE 

lTEM 6: PAGAMENTO 
Data: até o dia I O de cada mês 
Modo: A traves de transferência bancária na conta Poupança n° 151400-1, agência n11 644 -
CAIXA. 
Favorecido: Hapólito de Sousa Costa. 
Por este instrumento particular. as partes qual i licadas cdebram de comum acordo o presente 
CONTRATO DF LOCAÇÃO Dl: lMÓVl.._ L PARA fl S l'<ÃO RESIDENCIAIS, o qual obedecerá 
às disposições da legislação federal e estadual sobre a matéria, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CL ÁUSULA PRIME IRA - VINCULAÇÃO - Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao 
Processo de Dispensa de Licitação n° 010/2018 e ao le\antamento de preços realizado, conforme a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

C L ÁU ULA SEGVNOA - OBJETO Este contrato tem por objeto a locação de um imóYel 
constituído de Área de 400 m2

• com frente para a Av. Brasil de: 16 metros, lateral direita com Rua 
G de: 25 metros, Fundo com .losimar medindo: 16 metros. situada na quadra formada pelas 
seguintes ruas: A'. Brasil. Rua G. Rua H e Rua C. 

C LÁ L'S l 1LA TERCEIRA - Dl·STil\.. \(.'AO O i mó' d destina-se ao funcionamento específico 
do CE~TRO DE REFER ÊI'IC IA E ASS IST ÊNCIA SO C IA L - C RAS NO M UNIC ÍPIO D E 
JOÃO LIS BOA-M A. 

CLÁUSULA Q l'ARTA - PRAlO - O presente Contrato 'igorará pelo prazo de 10 (dez) meses. 
com início em 01 /03/2018 e término em 31/12/2018, podendo ser prorrogado mediante Aditivo, nos 
termos do artigo 57, Inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

C L ÁUSULA Q UINT A 001 AÇÃO ORÇAMENTAR!A - O crédito pelo qual correrá a despesa 
da execução deste Contrato está pre' isto na atividade: 

08.244.0005.2-106 - Manutenção dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família 
PAIF/CRAS 
3.3.90.36 - Outros Sei'\ iços de Terceiro Pessoa Física 

C LÁ l iS l LA SEXTA \'.\1 OR L Rl AJL' S I •\ME. lO A LOCAI.\RIA obriga-se a pagar. 
mensalmente. pdo Banco do Brasil. ao LOC.\DOR( ,\) ou ao seu procurador legalmente 
constituído, até o dia I O (dez) do mês subseqüente ao Yencimento. a importância de R$ I .-49~,00 
(um mil, qua trocentos e noYen h t e qua tro rea is), sendo reajustada anualmente. de acordo com os 
índices oficiais do go\erno federal IGPM/FGV, ou (IPC-A IBGI:. ou IPC FIPE etc), conforme as 
normas administrativas internas aplicáveis à matéria. 

C LÁUSU LA SÉTIMA BE I tiTORIA - O LOCA I ARIO poderá fazer pequenas benfeitorias 
e adaptações nos imóveis. necessárias para o seu l'uncionamento e ao exercício de suas atividades. 
ficando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos ele' ados. pois estas incorporarão 
ao i mó\ c!. com exceção das remo\ n eis. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBCLAUSl LA PRIMEIRA - ,\o.; r~forrnas solicitada~ pda Prefeitura Municipal de João Lisboa 
~1A. de\ erão se rcali.wdas por conta do proprietúrio do imo' el. no prazo máximo de 15 dias a pó~ 

a solicitação. soh pena d~ rescisão de contrato. 

CLÁl SLLA Orr.\ VA OBRICI \ÇÔf ~ I RI ~PO <;.\BILIDADE O l OC \I ÁRJO. findo e 
não prorrogado o pra?o contratu.tl e obs~n ada a d.iusula .mtenor. obriga-se a d~\ oher o imo' el 
nas condições que o recebeu. descritas no LAL DO DE V ISTORIA. assinado nesta data. salvo as 
deteriorações dccorrcnt~s do seu uso normal. ficando impedido de sublocá-lo total ou parcialmente. 
sem pn!\ ia autorização do l OCA DOR e em consonância com a SECRET ARI \ DE 
DESENVOLV I ME 1 O SOCIA l DO MUNICÍ PIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas 
ordinárias do condomínio. consumo de água. lu; e limpe.w. relacionadas com o objeto da locação. 
Correrão por conta do l OCADOR as despesas rclati,as às ta:-.as c impostos que. por força de Lei. 
incidam ou venham a incidir sobre o imó,cl. bem como as despesas extraordinárias de condomínio. 
Durante a 'igência deste contrato o LOCADOR se obriga a manter o imóvel com todas as 
condições de uso e habitabilidade. cuja perda o l OCAT \RIO não der causa. fnquanto durar a 
locação. o LOCA I A RI O poderá defender o imó,el como se fosse o proprietário. 
O LOC \DOR rcsponsahiliLa-sc pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato. no caso de 
\enda ou tran~li:r~ncia do i mó' cl a tercctros. bem como obng.1-sc a mant~r durant~ toda a ~\.ecuçào 
do Contrato. em compatihilidmk com as ohrigaçõcs de qualificação c\.igidas na Dtspensa. 

CLÁl Sl LA '\0'\A I'\ L\ L Cl 'Ç.\.0 F Pl-1\. \LID,\Dl "l 1\ tne\.ccuçào total ou p.1ru.tl do 
Contrato pelo LOCADOR. podera importar nas pt:nalidades seguinte~: 
a) ad\ ert~ncia. por escrito. quando constatada'> pequenas irregularidades para as quais tenha 
concomdo: · 
b) suspensão do direito de licitar c impedimento de contratar com a Administração. num pn.tl.o de 
até 02 (dois) anos. dependendo da gra\ idad~ da falta. 
c) declaração de intdonetdade par.t licitar ou contratar no caso de faltas gra,es: 
d) na aplicação de penalidades serão admitidos os recursos estahelecidos em lei. assegurados o 
contraditorio c a ampla defesa. 
Parágrafo único A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
valor de I Ü01o ( det por ct:nto) do 'alo r do saldo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CLÁl Sl LA Ol:.CI:\1A \ \I ID \DI O pn:sent~ ( ontmto somente proJu;ira seus efeitos 
jurídicos c legats apos apn)\ ado pela Secretaria \ lunictpal de Administração e Moderni~<tçào e 
publicação n.t lmprcns.t ( >licial 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA RESC ISÃO - O presente Contrato podera ser rescindido 
nos casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOC.\ I A RIO. nas situações pre' istas nos incisos I a XI I e XVII. 
do artigo 78. da l ei n° 8.666/93. e "uas alterações: 
b) amiga' dmcnte. por acordo d.ts partes. mediante fomwlitaçào de a\ iso pré\ io. com antcced~ncia 
mínima tk 30 ( tnnta) dtas. desc<.thendo tndentz.tçào a qualquer uma das partes. rl.!sguarJ.mdo o 
interesse público: 
c) descumprimento. por parte do LOCADOR. das obrigações legais e ou contratuais. assegurando 
ao LOCATÁRI O o dirt:ito de rescindir o Contrato. a qualquer tempo. independente de aviso. 

interpelação judicial e ou extrajudicial: 
d) judicialmente. nos termos da legislação' i gente 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - LEGISLAÇAO APLICA VELE CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21.06.93, e suas alterações, pelos 
preceitos do Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições do Direito Privado, em especial a Lei Federal n° 8.245/91; os casos omissos 
serão resolvidos à luz da mencionada legislação, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO - Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
neste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa - MA, com renúncia de qualquer 
outro. 
E, por estarem assim de comum acordo justos e contratados, depois de lido e o achado conforme, as 
partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

João Lisboa (MA), O 1 de março de 2018. 

J11crm'a dtJ tWfm.d;; oaa/t; fJJJteôrtl b s!J.Jitt 
CONTRATANTE J! . J -

MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA ATRAVÉS DO ~~~J_u~EspíritoSaatosP.daSí!ro 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL "'1 

a li de Ass stênc a Se:: 
Petl 40712017 

CNPJ/CGC n.0 07.000.300/0001-1 
MARIA DO ESPÍRITO SANTO PEREIRA DA SILVA 
RG: 8488893-8 SESP/MA 
CPF n.0 759.553.693-68 
Secretária Municipal de Assistência Social 

~t , u-' L t 2 ~ f, .k .c/... ?~a {r;. 
CONTRATADO 
HAPOLITO DE SOUSA COSTA 
RG: 1.569.576 SSP/MA 
CPF n° 365.597.503-10 
Representante Legal 


